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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep; 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO

N^ 071/2023

PROCESSO N°.:

CREDENCIAMENTO 004/2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃOÓRGÂO/SETOR:

CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE

REFEIÇÃO, VISANDO ATENDER TODAS AS
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTALUZ/BA.

OBJETIVO:

000290



KENNEDY DA SILVA COSTA GOES 08790576535

CNPJ: 46.082.596/0001-17

Praça José Lourenço, Povoado Serra Branca, rf 184, Zona Rural, CEP 48.880-000,
Santaluz/BA.

ANEXO II

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

À COMISSÃO,

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO - Município de Santaluz - BA

O interessado abaixo qualificado, requer sua inscrição no credenciamento do Municipal

de Santaluz - BA, divulgado pelo município, objetivando o CREDENCIAMENTO

PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE

REFEIÇÕES, VISANDO ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA, nos termos do credenciamento n° 004/2023.

NOME DORESPONSÁVEL LEGAL; KENNEDY DA SILVA COSTA GOES

EMPRESA: KENNEDY DA SILVA COSTA GOES 08790576535

CNPJ: 46.082.596/0001-17

ENDEREÇO; Praça José Lourenço, Povoado Serra Branca, 184, zona rural, CEP 48.880-000,

Santaluz/BA.

Telefones - Comercial: (75) 98214-6061

E-mail: kcnncdygois 18@gmail.com

Santaluz-BA, 11 de Abril de 2023.

KENNEDY DA SILVA COSTA GOES

KENNEDY DA SILVA COSTA GOES 08790576535

CNPJ: 46.082.596/0001-17
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KENNEDY DA SILVA COSTA GOES 08790576535

CNPJ: 46.082.596/0001-17

Praça José Lourenço, Povoado Serra Branca, n° 184, Zona Rural, CEP 48.880-000,
Santaluz/BA.

ANEXO m

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A

Prefeitura Municipal de Santaluz - BA
At. - Comissão.

CREDENCIAMENTO N. 004/2023.

KENNEDY DA SILVA COSTA GOES 08790576535, inscrita no CNPJ sob o íf

46.082.596/0001-17, com sede na Praça José Lourenço, Povoado Serra Branca, n° 184,

Zona Rural, CEP 48.880-00, Santa Luz/Ba, neste ato representada KENNEDY DA

SILVA COSTA GOES, portador do RG 13.070.924-70 SSP/BA, e inscrito no CPF sob
0 n° 087.905.765-35, no uso de suas atribuições legais, vem DECLARAR, para fms de

participação no processo de credenciamento em pauta, sob as penas da Lei, que inexiste

qualquer fato impeditivo à sua participação no CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, VISANDO ATENDER TODAS AS

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA, que não foi declarada inidônea

e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa

de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de

fatos supervenientes.

Por ser verdade assina a presente.

Santaluz, 11 de Abril de 20233.

KENNEDY DA SILVA COSTA GOES 08790576535

KENNEDY DA SILVA COSTA GOES

CPF: 087.905.765-35

Responsável legal
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KENNEDY DA SILVA COSTA GOES 08790576535

CNPJ: 46.082.596/0001-17

Praça José Lourenço, Povoado Serra Branca, 184, Zona Rural, CEP 48.880-000,
Santaluz/BA.

ANEXO IV

CREDENCIAMENTO N. 004/2023

DECLARAÇÃO DO REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

A COMISSÃO,

O Microemprccndedor Individual KENNEDY DA SILVA COSTA GOES 08790576535,

inscrito no CNPJ sob o n'^ 46.082.596/0001-17, com sede na Praça José Lourenço, Povoado
Serra Branca, n” 184, Zona Rural, CEP 48.880-000, Santaluz/BA, neste ato representado por
KENNEDY DA SILVA COSTA GOES portador do documento de identidade n° 13.070.924-70

emitido por SSP/BA, vem requerer, através do presente, o seu credenciamento para
CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE

REFEIÇÕES, VISANDO ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTALUZ/BA, conforme edital e regulamento publicado por esta Prefeitura, DECLARA, sob

penas da lei, que;

●Conhece os termos do edital de credenciamento c que tomou conhecimento de todas as

informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, com os
quais concorda;

●Está de acordo com as normas e tabela de valores definidos no edital;

●Realizará todas as atividades a que se propõe;

●Não se encontra suspensa, nem declarada inidônea para participar de licitações ou contratar
com órgão ou entidades da Administração Pública;

●Não se enquadra nas situações de impedimentos previstos no edital de credenciamento;

●Não há qualquer fato impeditivo do seu credenciamento;

●Se compromete a declarar qualquer fato superveniente impeditivo de credenciamento ou de
contratação;

●As informações prestadas neste pedido de credenciamento são verdadeiras.

Junta ao presente requerimento toda a documentação exigida no edital de credenciamento,

devidamente assinada e rubricada.

0

as

Santaluz, 11 de Abril de 2023.

KENNEDY DA SILVA COSTA GOES

Representante Legal

0002^3



KENNEDY DA SILVA COSTA GOES 08790576535

CNPJ: 46.082.596/0001-17

Praça José Lourenço, Povoado Serra Branca, n° 184, Zona Rural, CEP 48.880-000,
Santaluz/BA.

ANEXO V

TABELAS DE SERVIÇO DE REFEIÇÃO

CREDENCIAMENTO N° 004/2023.

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO:

V. TOTALQTD V. UNIT.DESCRIÇÃO /ESPECIFICAÇÃOITEM

R$ 23,83MARMITEXCOM 700G; Fornecimentode

alimentação pronta acondicionada em
embalagens tipo "Marmitex" com 700g
(setecentos gramas), contendo a seguinte
composição básica: 02 (duas) proteínas
(cam e/peixe/frango),

acompanhamentos(aiToz, feijão, farinha de
mandioca ou farofa, macarrão, legumes e

verduras); 01 (um) tipo de salada (salada
verde, salada cozida, salada de maionese). As

refeições devem conter embalagens em
alumínio

acompanhado talheres descartáveis (garfo e
faca).
Referente a Zona Rural

002

(três)03

descartável tampa.com

Refeição com 700g: Fornecimento de

Refeição com700g (setecentos gramas) no

próprio estabelecimento; almoço/janta,

contendo a seguinte composição básica:

02 (duas) proteínas (carne/ffango/peixe); 03

(três) tipos de acompanhamentos (arroz,

feijão, farinha de mandioca ou farofa,

macarrão, legumes e verduras) e 01 (um) tipo

de salada (salada verde, salada cozida, salada

de maionese), com 01(um)copo de suco de
frutas 300 ml.

Referente a Zona Rural.

R$ 23,83004

TOTAL

Santaluz - BA, 17 de Abril de 2023.

KENNEDY DA SILVA COSTA GOES 08790576535

CNPJ: 46.082.596/0001-17
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KENNEDY DA SILVA COSTA GOES 08790576535

CNPJ: 46.082.596/0001-17

Praça José Lourenço, Povoado Serra Branca, n'" 184, Zona Rural, CEP 48.880-000,
Santaluz/BA.

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO T\ INCISO

XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

CREDENCIAMENTO N" 004/2023

DECLARAÇÃO DE TRABALHO AO MENOR

A signatária KENNEDY DA SILVA COSTA GOES 08790576535, inscrita no CNPJ

n° 46.082.596/0001-17, por intermédio de seu responsável legal KENNEDY DA
SILVA COSTA GOES, portador da Carteira de Identidade n° 13.070.924-70 e CPF n°

087.905,765-35, declara par aos devidos fms do dispositivo no Inciso V do art. 27 da

Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei rf 9.854, de 27 de outubro de

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno,

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.
perigoso ou

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Sim ( ) Não ( X)

Santaluz, 11 de Abril de 2023,

KENNEDY DA SILVA COSTA GOES

CPF: 087.905.765-35

Responsável legal

0G0235



KENNEDY DA SILVA COSTA GOES 08790576535

CNPJ: 46.082.596/0001-17

Praça José Lourenço, Povoado Serra Branca, rf 184, Zona Rural, CEP 48.880-000,
Santaluz/BA.

ANEXO VIII

CREDENCIAMENTO N. 004/2023

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO

KENNEDY DA SILVA COSTA GOES 08790576535, inscrita no CNPJ n°

46.082.596/0001-17, sediada na Praça José Lourenço, Povoado Serra Branca, n° 184,

Zona Rural, CEP 48.880-00, Santa Luz/Ba, declara, sob as penas da lei, não possuir em

seu quadro de pessoal qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregador do

poder executivo da Prefeitura Municipal de Santaluz - BA exercendo funções técnicas,

gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

Santaluz, 11 de Abril de 2023.

^		

KENNEDY DA SILVA COSTA GOES

CPF: 087.905.765-35

Responsável legal

00029G
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

KENNEDY DA SILVA COSTA GOES 087.905.765-35

CNPJ

46.082.596/0001-17

Data de Abertura

19/04/2022

Nome Empresarial

KENNEDY DA SILVA COSTA GOES 08790576535

Nome Fantasia

Capital Social

5.000,00

Situação Cadastral Vigente

ATIVA

Data da Situação Cadastral

19/04/2022

Endereço Comercial

CEP Logradouro

PRACA PRACA JOSE LOURENCO,
POVOADO SERRA BRANCA

Município

SANTALUZ

Número

48880-000 184

Bairro UF

ZONA RURAL BA

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEi

Períodos de Enquadramento como MEI

Período

1° período

Início

19/04/2022

Fim

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Fornecedor(a) de alimentos preparados para empresas, independente

Atividade Principal (CNAE)

5620-1/01 - Fornecimento de alimentos preparados preponderanteme nte para empresas

Atividades Secundárias (CNAE)

5620-1/04 - Fornecimento de alimentos preparados
preponderantementepara consumodomiciliar
5611-2/03- Lanchonetes,casas de chá, de sucos e similares

OcupaçõesSecundárias

Marmiteiro(a)independente

Proprietário{a) de lanchonete, independente

000297



Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licenca de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do

Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de

espaços públicos: autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de

verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidadecom Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento *

* Declaração prestada pelo empreendedorno ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor individual. A

sua aceitação está condicior>ada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço; httDs;//mei.receita.econ omia.Qov.br/certificado.

Certificado emitido com base na Resolução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO; qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

0002B8



11/04/2023*17:12 about;blank

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
46.082.5d6/0001-17

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/04/2022

NOME EMPRESARIAL

KENNEDY DA SILVA COSTA GOES 08790576535

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

CODIGO ê DESCRIÇÃO DAATlVlDADE ECONOMICA PRINCIPAL

56.20-1-01 - Fornecimanto de alimentos preparados preponderantem ente para empresas

COOlGO E DESCRIçAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

56.20-1-04 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantem ente para consumo domiciliar
56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

CODIGO E OESCRIÇAO DA NATUREZA JURÍDICA

213-5 ● Empresário (Individual)

LOGRADOURO

PC PRACA JOSE LOURENCO, POVOADO SERRA BRANCA

NUMERO COMPLEMENTO

184
***«»**«

município

SANTALUZ

CEP SAIRRCWDISTRITO

ZONA RURAL

UF

48.880-000 BA

ENDEREÇO ELEIRÔNICO

KENNEOYGOIS18(g!GMAIL.COM

TELEFONE

(75) 8214-6061

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

19/04/2022

MOTIVO DE SITUAÍ^VO CADASTRAI

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPEaAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

mitido no dia 11/04/2023 ás 17:10:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

000299
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

46.082.596/0001-17

KENNEDY DA SILVA COSTA GOES 08790576535

R$5.000,00 (Cinco mil reais)

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ

00030G



Consulta ao Cadastro11/04/2023 17:24

■flO TRIBUTOS ! CONSU-TflS : COMSULTR RO CWPWSTRO

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

Identificação

CNP3: 46.082.596/0001-17

Razão Social: KENNEDY DA SILVA COSTA GOES 0879057653S

Nome Fantasia:

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (Individual)

Unidade de Atendimento: SGF/DIRAT/GERAP/CORAP NORTE

Unidade de Fiscalização: INFAZ CENTRO NORTE

Inscrição Estadual: 193.237.964 ME

Micro Empreendedor Individual - MEI

Endereço

Logradouro: PRACA PRACA JOSE LOURENCO, POVOADO SERRA BRANCA

Complemento:

CEP: 48880-000

Número: 184

Bairro/Distrito: ZONA RURAL

Município: SANTALUZ

Telefone: (75) 82146061

Referência:

UF: BA

E-maii: honra.contabilidade@gmatl.com

Localização: ZONA URBANA

Data de Inclusão do Contribuinte: 19/04/2022

Atividade Econômica Principal:

5620101 ● Fornecimento de alimentos preparados preponderantement e para empresas

Atividade Econômica Secundária

5611203 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

5620104 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantement e para consumo domiciliar

Unidade: UNIDADE PRODUTIVA

Forma de Atuação

ESTABELECIMENTO FIXO

Condição: MICROEMPRESA

Forma de pagamento: SIMPLES NACIONAL

Situação Cadastral Vigente: ATIVO

Endereço: PRACA PRACA JOSE LOURENCO, POVOADO SERRA BRANCA

Referência:

Bairro: ZONA RURAL

Município: SANTALUZ

Complemento:

Número; 184

CEP: 48880000

UF: BA

Classificação CRC:

Nome:

Responsável pela organização contábil

Classificação CRC:

Nome:

Endereço

Endereço:

Número:

Referencia:

Telefone: ()

CRC: Tipo CRC:

CRC: Tipo CRC:

Município:

CEP:

Fax: 0

Bairro: UF:

Celular: (} E-mail:

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujeitos a posterior confirmação
pelo Fisco

Data da Consulta: 11/04/2023

000301
1/2http8://www.se faz.ba.gov.br



Consulta ao Cadastro11/04/2023 17:24

|^voi.tÁn|Q ropõ bn p^niMn[ÕI i>é<^iNn iHtr.tm.

000302
https://www.sefaz.ba.gov.br 2/2



T
PUBLiCAFEOeRATTVAOO BRASIL IK

^IDAEM TODO Q TERRITÓRIO NACION;^,

í ■ P 13.070.924-70 28-12-2020
nAo plastificar

KENNEDY DA SILVA COSTA GÓES

Í*1

ROQUE ALVES OE GOÉS JUNIOR

CASSIA DA SILVA COSTA GÓES
ü;

SANTALÜZ BAf

f 02-04-1998

C.NAS. CM SANTALÜZ BA DS
SEDE LV A24 FL 146V RT 29107
087.905.765-35Kíwvxià^ àA SjMk

.●JUA*.

3

LEI N°7.116 DE 29*08^3

iSantaLuzfãllüPiefelRJ

"OONFERECÇM
0 ORIGINAL

<

000303



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: KENNEDY DA SILVA COSTA GOES 08790576535

CNPJ: 46.082.596/0001-17

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendênciasem seu nome, relativas a créditostributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:03:46 do dia 11/04/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/10/2023.

Código de controle da certidão: 83B7.C9F0.3FC3.F3B1

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

000304



Emissão: 10/03/2023 11:01GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

.,3? SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emrtída para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 ● Código

Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20231573058

RAZÃO SOCIAL

KENNEDY DA SILVA COSTA GOES 0879057653S

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

193.237.964 46.082.596/0001-17

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 10/03/2023, conforme Portaria n® 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov .br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

RelCeiiidüPágina 1 de 1 ;£^\g.rpt
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ

PRAÇA DO TANQUE GRANDE

SANTALUZ0 SantaLuz

BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N®. 1685/2022

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(*).

Nome CPF/C.N.P.J

46.082.596/0001-17

C.G.A da Empresa

4618KENNEDY DA SILVA COSTA GOES

08790576535

Endereço:

Pca JOSÉ LOURENÇO - SERRA BRANCA 184

Bairro: UF:Município:

SANTALUZ

CEP:

48880000 BAZONA RURAL

CERTIFICO que, verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a

expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima identificado, ressalvando o direito da
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade
administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 180 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços
http://santaluz.ba.gov.br.
Conforme código de controle informado abaixo.

Certidão emitida via internet em:

11/11/2022

Código de Controle da Certidão:

11903.1685.20221111.3132.29003

Certidão Válida até.1CW)5r2023
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27/04/2023 17:35 Consulta Regularidade do Empregador

CAI
CAIXA ECONÔMICA PEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

46.082.596/0001-17

KENNEDY DA SILVA COSTA GOES 08790576535

PC PRACA JOSE LOURENCO 184 POV SERRA BRANCA / RURAL / SANTALUZ / 8A /

48880-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:17/04/2023a 16/05/2023

Certificação Número: 2023041703312591389205

Informação obtida em 27/04/2023 17:33:26

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.is f 1/1
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ar: ::

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: KENNEDY DA SILVA COSTA GOES 08790576535 (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 46.082.596/0001-17

Certidão n“: 14967501/2023

Expedição: 11/04/2023, às 16:58:20

Validade: 08/10/2023

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que KENNEDY DA SILVA COSTA GOES 08790576535 (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 46.082.596/0001-17, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

'à'1'2

'tíT

CERTIDÃO ESTADUAL

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL -1° GRAU

CERTIDÃO N°: 00127341

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/prime írograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do
Estado da Bahia, anteriores à data de 11 /04/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome
da parte abaixo indicada:

Razão Social: KENNEDY DA SILVA COSTA GOES 08790576535

CNPJ: 46.082.596/0001-17

Endereço: PC PRACA JOSE LOURENCO, POVOADO SERRA BRANCA, 187, ZONA RURAL,

CEP 48.880-000, SANTALUZ/BA

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, Incluindo as que
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de

Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual.

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-

mail sedec@tjba.jus.br.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário.

Certidão emitida de acordo com a lei n® 11.971, de 06/07/2009 e com o §1*
do art. 8" da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar
a retificação ao órgão jurisdicional responsável.

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas.

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão.

1
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PODER JUDICIÁRIO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia4i

Salvador, terça-feira, lide abril de 2023

2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ
Secretaria de Finanças

Departamento de Tributos e Auditoria Fiscal

PRAÇA DO TANQUE GRANDE ■ N“ S/N PRÉDIO CENTRO - SANTALUZ - BA CEP: 48880-000

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:4618 N® ALVARÁ: 329/2023

CONCEDIDO A

NOME / RAZÃO SOCIAL: KENNEDY DA SILVA COSTA GOES 08790576535

NOME COMERCIAL / FANTASIA:

NATUREZA: Pessoa Jurídica DATA ABERTURA; 20/04/2022

C.N.P.J/C.P.F INSCRIÇÃO ESTADUALR.G

46.082.596/0001-17

ENDEREÇO

RUA / AVN / TRV; Pca JOSÉ LOURENÇO ■ SERRA BRANCA, 184

;OMPLEMENTO: BAIRRO: ZONA RURAL

CIDADE: SANTALUZ - BA CEP: 48880-000

ATIVIDADES

CPS - Microempreendedor Individual

Fotnecimentci de alimentos preparados preponderaniemente para efrrpresas

01

5620101

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS
Fomeamento de eSmenlos preparados preponderantes para consumo domiciliar

Lanchonetes, casas de chà, de sucos e similares	
S620104

5611203

HORÁRIO NORMAL:

RESTRIÇÕES
Declaro sob as penas da Lei serem autênticos os documentos apresentados e verdadeiras as informações
prestadas.Salientando também quê: o(s) projeto(s) a ser(em) realizado no local acima descriminado são compatíveis
as legislações urbanísticas, de posturas e de ambientais.Declaro , ainda, estou ciente de que sou responsável civil, pens

e administrativamente pela veracidade das informações prestadas a este Município e perante a terceiros.

COf

DATA DE EMISSÃO; 11/04/2023 VALIDADE: 31/12/2023

Protocolo

OataJi_l€±J,£^Leorii [os Santos Sousa ^
Superínte/^Vl Aò UbPt. de Tributos

Assinatura

/ AVISO
.VARÁ DEVERA SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ

http://santaluz.ba.qov.br 000311

753-1 329 129 11042C23 3I122C23
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PREFEltURi\ MUNiCIPAL DE SANTALUZ
■ , SEÇRETÂÍRiÃ MÜNICiPAL DE SAÚDE
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Departamento de Vigilância SanitáriaI I I.
r
n

11 1I

ALVARÁ SANITÁRIO
l

I
! I

I
I ●

jN° ALVARÁ: 101/202^
N° >?ROCESSO.: 101/2023
jl ^ ■

TlPj^ DE EÇjTABELECIMENTÚ: RESTAURANTE
pl^ERVA^ÁQ: ;

! RAZÃO SOÇIAL: KENNf DY.DA S^LVACOSTA GOES

iNpME DE FANTASIA:«ENNEDY DA SILVA COSTA GOES

|CN^J/CPF;;46.082.596/0001-17 '■
itOpRADOpRO; RRAÇAJOSÉ i.DURENÇO, POV SERRA BRANCA
’|CO^PLEIvjtNtO:iZpNA RÚRÃL

: BAIRRO: PPVOADO

jMpNICÍPlO: SANTALUZ
.REipONSÁVEL LEGAL: KENN|dY DA SILVA COSTA GOES
;CP#O87.9Í05.765-35

)

DATA DE VALIDADE; 31/12/2023! l‘ ●
I I

I

i ,

I ;

t

I

NÜMERO:184
I

(

;

I

CEP: 48.880-000 UF: BA*í,
I

I

I

p Gflordenacjlpr do Departamento de Vigilância Sanitária concede o presente ALVARÁ SANITÁRIO, sendo que
:~-j\\s) resppnsáyel(is).assume(m)txun>prir a legislação vigente e observar as Boas Práticas referentes às

atíyiidades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

t
i

i

\
t

seu!
I !

1

7.

^Stíi Documéhto deverá ser afixado no-èstabelecimento, em local visível ao público.
, i ■{ » ,

p pfesente iálvará çleverá ser renovapo anuaimente de acordo com o disposto nas normas legais do

mupicípio dp Santáiuz ~ Bahia e pod^á ser cancelado a qualquer momento por desobediência ou
(inobservância do disposto nas irorrqas leiais.
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SanjtBluz, 25i(ile abrilíde2023J
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maviany Mota Santos
Poord. VIg. Sanitária
Decreto n'* $00/2021
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PREFEÍTURÂ AWN!C!PâL DE SANTALU.
Av. Getúlio Vargas - Gentro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

CNPJ: 13,807.870/0001-19

Telefone: 75 3265-2386 -site:w>MA/.santalu2. ba.aov.br
W

ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCNICA

BAHIA, Inscrita no CNPJ iV

13.S07.870/0001-I9, com endereço Av. Getúlio Vargas, s/n, - Centro Administrativo

48.880-000 " Bíhia',;' para OS devidos fins, que a empresa KENNEDY DA SILVA

COSTA GÜcS 0379Ü576535, empresa privada, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 46.082.596/0001-17, com sede

na Praça José Lourenço, n° 184, Povoado de Serra Branca - Santaluz/Ba, representada por seu Sócio Sr.®

Kennedy da Silva Costa GoeS; CPF 087.905.765-35, RG n° 13.070.924-70 SSP/BA, com quem tem celebrado

0 objeto de credenciamento para contratação de pessoa fisica ou pessoa jurídica para fornecimento de

refeições, visando atender a Prefeitura IViunicipal e demais secretarias do Município de Santaluz - Bahia, na

qual fora declarada credenciada após homologação conforme solicitado no Termo de Credenciamento n°

004/2022, do Processo Administrativo n° 072/2022, do Contrato n® 148/2022, de vigência contratual de

10/05/2Ü22 a 31/12/2022 de valor cóiiíraíuai'de RS 16.000,00 (dezesseis mií Taais), POSSUI CAPACIDADE

TÉCMICA para prestação do serviço cóniraíado

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ

- CEP

Atesto ainda que a referida empresa KENNEDY DA SILVA COSTA GOES 08790576535, è

CLimpridora de prazos é condições contratuais estabelecidas e, até o momento, não consta em nossos

restando satisfatoriamente os serviços constantes do contratoregistros nada que a desaboiiè

supramencionadü, em que o grau de satisfação em relação a qualidade do cumprimento do contrato e prazos

ê excelente; ●

Santaluz - Bahia, 27 de abril de 2023.

MARCOS ADRJANO DE OLIVEIRA ARAÚJO

SECRETARIO DE ADMINISTRAÇAO

Ar3U|0
je Ailfttinijfraçao

Jt..
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA,

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br
■■■/

TERMO DE CONTRATO AO CREDENCIAMENTO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N^ 016/2022

TERMO DE CREDENCIAMENTO N^ 004/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 072/2022

CONTRATO N“ 148/2022

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado o Município de Santaluz, com sede na Avenida

Getúlio Vargas, S/N, Centro Administrativo, na cidade de Santaluz - BA, devidamente inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n^ 13.807.870/0001-19 , representada pelo Prefeito, Sr.

ARISMÁRIO BARBOSA JÚNIOR, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n“ 016.459.665-76,

doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a Pessoa Jurídica KENNEDY DA

SILVA COSTA GOES 08790576535, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Praça José Lourenço, n^

184, Povoado de Serra Branca - Santaluz/Ba, inscrita no CNPJ sob n^ 46.082.596/0001-17, neste ato

representada por seu Sócio (a) Diretor (a) KENNEDY DA SILVA COSTA GOES, portadora do RG n^

13.070.924-70 SSP/BA e inscrito no CPF sob o n^ 087.905.765-35, neste ato representado pelo mesmo, a

seguir denominadoCONTRATADA,habilitadono Credenciamenton^ 004/2022, doravante denorninDda(o)

apenas CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato de pessoa jurídica para o fornecimento, que

se regerá pela Lei Federal 8.666/93, pelas demais condições previstas no edital do Credenciamento n.2

004/2022, bem como mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato
1.1 O presente termo tem por objeto o credenciamento para contratação de pessoa física ou pessoa

jurídica para fornecimento de refeições, visando atender □ Prefeitura Municipal e demais secretarias do

Município de Santaluz - Bahia, conforme as especificações e condições constantes no Termo di?

Referencia e no Edital, tendo em vista a homologação do Processo de Credenciamento ns 004/2022, com

base no que dispõe a Lei Federai n^ 8.666/93 e suas alterações, nos termos da legislação vigente aplicável

à matéria, assim como, pelas condições do edital e seus anexos e pelas cláusulas a seguir expressas,

definidas dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes.

1.2 Integram e compieLamo presenteTermo de Contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes

em todos os seus termos, as disposições e condições do Editai de Credenciamento 004/2022, bem como a

proposta, anexos e pareceres que formam o referido procedimento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL, PRAZO E CONDIÇÃO DE ENTREGA
2.1 O fornecimento deverá ser realizado mediante a apresentação de "Requisição de Fornecim.ento", nas

quantidades estipuladas neste documento, devidamente assinada por servidor designado como

Representante da Secretaria responsável, com entrega imediata.

2.2 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos

ínateriais com as especificações constantes deste Termo e com a proposta da empresa vencedora.

2.3 Oefinitivamente, após a verificação da conformidade corn as especificações constantes deste Termo,

corn a propo.sta da empresa vencedora, e sua consequente aceitação, que se dará até 03 (três) dias úteis,

d contar do recebimento provisório.

2.4 O prazo de entrega do produto será de, no máximo, 12 (doze) horas, contados da data do recebjrriomcü
ca Nota de Empenhe tíe Despesa, no{s) endereço(s) constante{s) deste Terrrio de Referência.

2.5 O produto deverá :íer entregue ?rn sua embalagem original contendo as indicações de marcái ^

V'

(P
ÍK
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fabricante/produtor, procedência e prazo de validade, quando for o caso.

2.6 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo. ,

2.7 Se a qualidade ou características do material entregue não corresponderem às especificações exigidas

neste Termo, o mesmo será devolvido ao fornecedor, para substituição no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, independentemente da aplicação das sanções cabíveis.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1. O valor do contrato é de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado.

TABELA DE FORNECIMENTO

LOTE 2 PARA EMPRESAS ESTABELECIDAS NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO, CUJO FORNECIMENTO

SERÁ FEITO EM ESTABELECIMENTO DO CREDENCIADO.

DESCRIÇÃO/ ESPECIF.ITEM V. UNIT. V. TOTALUND QTD.

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO COM 700G (SETECENTOS
GRAMAS), ALMOÇO/JANTA, CONTENDO A SEGUINTE

COMPOSIÇÃO BÁSICA: 02 (DUAS) PROTEÍNAS
(CARNE/FRANGO/PEIXE), 03 (TRÊS) TIPOS DE

ACOMPANHAMENTO (ARROZ, FEIJÃO, FARINHA DE
MANDIOCA OU FAROFA, MACARRÃO, LEGUMES E

VERDURAS) E 01 (UM) TIPO DE SALADA (SALADA VERDE,

SALADA COZIDA, SALADA DE MAIONESE). COM UM

COPO DE SUCO DE FRUTAS 300 ML.	
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA

ACONDICIONADA EM EMBALAGENS, TIPO "MARMITEX".

COM 700G (SETECENTOS GRAMAS), CONTENDO A

SEGUINTE COMPOSIÇÃO BÁSICA: 02 (DUAS) PROTEÍNAS

(TRÊS)

ACOMPANHAMENTOS (ARROZ, FEIJÃO, FARINHA DE

MANDIOCA OU FAROFA, MACARRÃO, LEGUMES E

VERDURAS) 01 (UM) TIPO DE SALADAS (SALADA VERDE,

R$R$ 20,001 600UND

12.000,00

R$ 20,00 RS2 200UND

4,000,00 I

(CARNE/PEIXE/FRANGC), 03

SALADA COZIDA, SALADA DE MAIONESE). AS REFEIÇÕES

DEVEM SER SERVIDAS UTILIZANDO AS EMBALAGENS EM

DESCARTÁVEISALUMÍNIO

ACOMPANHANDO TALHERES DESCARTÁVEIS (GARFO E

FACA).

COM TAMPA,

16.000,00VALOR TOTAL
. ..i

CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAfVlENTÁRIA

ÓRGÃO: Gabinete do Prefeito

UNIÜ/XDE: 0201

PROJETO ATIVIDADE; 2.001

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 00

C

VSSTO,, Ç-
_S1iJLlS- 2

ÓRGÃO: Procuradoria Geral do Município
UNIDADE: 03Ü1

PROJETO ATIVIDADE: 2.002

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3,90.30

FONTE DE RECURSOS: 00

C5
cs

t/>
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ÓRGÃO: Controladoria Geral do Município
UNIDADE: 0401

PROJETO ATIVIDADE: 2.003

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração
UNIDADE: 0501

PROJETO ATIVIDADE: 2.004

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Finanças
UNIDADE: 0601

PROJETO ATIVIDADE: 2.008

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 00

ORGÃO: Secretaria Municipal de Cultura, E.sporte e Juventude

UNiDADE:0801

PROJETO ATIVIDADE: 2.021

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Infraestrutura
UNIDADE; 1201

PROJETO ATIVIDADE: 2.043

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
UNIDADE: 1301

PROJETO ATIVIDADE: 2.045

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Comércio, Indústria e Mineração
UNIDADE: 1401

PROJETO ATIVIDADE: 2.046

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS; 00

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Serviços Públicos
UNIDADE: 1501

PROJETO ATIVIDADE: 2.047

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 00

ORGÃO: Superintendência Municipal de Tráfego
UNIDADE: 1601

PROJETO ATIVIDADE; 2.050

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 00

ORGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE: 2.037

ELEMENTO DE DESPESA: 5.3.90.30

FONTF DE RECURSOS: 02

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: llCl

PROJETO ATIVIDADE: 2.038

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DF RECURSOS: 02 / 14

. w
ORGÃO; Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE; 1101

PROJETO ATIVIDADE: 2.039

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.S0.30

FONTE DE RECURSOS: 02 / 14
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PROJETO ATIVIDADE: 2.040

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90

FONTE DE RECURSOS: 02 / 14

ORGAO: Fundo Municipal de Saúde

UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE: 2.041

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3,90.30

FONTE DE RECURSOS: 02/14

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE: 2.042

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS; 02

ORGAO: Fundo Municipal de Assistência Social

UNIDADE: 0902

PROJETO ATIVIDADE: 2.024

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 0902

PROJETO ATIVIDADE: 2.025

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 00 / 28 / 29

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 0902

PROJETO ATIVIDADE: 2,026

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 00 / 28 / 29

ÓRGÃO; Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 0902

PROJETO ATIVIDADE: 2,029

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONT.E DE RECURSOS: 29

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 0902

PROJETO ATIVIDADE: 2.030

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 29

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência .Social
UNIDADE: 0901

PROJETO ATIVIDADE: 2.031

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNÍDADE:090l

PROJETO ATIVIDADE: 2.032

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assi.stência Social
UNIDADE: 0901

PROJETO ATIVIDADE: 2.033

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 00

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 0901

PROJETO ATIVIDADE: 2.035

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS; 00

VSSTÍ3
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UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.010



ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS/01

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.011

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS; 01 / 19

ORGAO: Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.012

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS; 01 / 19

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.014

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS; 01 / 19

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.018

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS; 01

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
5.1. Os bens serão recebidos:

5.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as

especificações constantes do Edital e da proposta.

5.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital

e da proposta, e sua consequente aceitação.

5.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do

prazo fi.xado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do

esgotamento do prazo.

5.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com as

especificações técnicas exigidas.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇO
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis por ter prazo inferior a 12 meses.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do contrato será da data de assinatura até 31/12/2022, podendo ser prorrogado,

caso seja uma das hipóteses do artigo 57 da Lei 8.666, de 1993.

7.1,1 A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação

sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme

Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O prazo para pagamento será de lO(dias) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente atestada

pelo setor competente.

8.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17.600,00

(dezessete mi! e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscai/Fatura, nos termos do art. § 3®, da Lei n^

de 1993.

8.3. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, dí^^ota
1 í S Ç.lf i s

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de ^éo
Previdenciános, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estaduai e Municipal,

8.3.1. O "atesto" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentad%.aclú

Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. \ 8
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8.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação,

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos

termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do

Brasil.

8.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei

Complementar n^ 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos

pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a

declaração de que trata o artigo 6“ da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012.

8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio

previsto na legislação vigente.

8.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

8.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

ou

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA obriga-se a:

9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração,

em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de

garantia;

9.1.2. Üs bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma

versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.2. Responsabiiizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12,13,18 e

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n^ 8.078, de 1990);

9.2.1. Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover,

ou reconstruir, às suas expensas, o produto com avarias ou defeitos, quando for o caso;

9.3, Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do contrato;

9.4, Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo;

9.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parciaimente, as obrigações assumidas,

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9,7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que

incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

CLAUSULADÉCIMA- DAS OBRÍGAÇOESDA CONTRATANTE

10,1. A CONTRATANTE obriga-se a:

10.1.1 Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

10.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente

especificações constantes do Editai e da proposta, para fins de aceitação e recebimenm-i

definitivos;

10,1.3- Acompanhar e fiscaiizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servi®?

<■
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especialmente designado;

10.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
11,1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Administração, ao qual

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à

Administração.

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,

não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade

com o art. 70 da Lei 8.666, de 1993.

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do ardgo 65 da Lei n^ 8.666, de 1993.

12.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado da contratação.

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

13.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993;

I - 0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

II - 0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão

do serviço, nos prazos estipulados;

IV - 0 atraso injustificado no início do serviço;

V - a interrupção do fornecimento, semi justa causa e prévia comunicação à Administração;

VI - a subcontratação total, ou parcial do seu objeto sem autorização do contratante, a associação da

CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou

incorporação, não admitidas no Contrato;

Vil - 0 desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar

a sua execução, assim como as de seus superiores;

Vlíl - 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1^ do art. 67 da Lei nQ

8.666, de 1993;

iX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

X - a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prejudique a

execução do Contrato;

Xil - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no

processo administrativo a que se refere o Contrato;

XIII - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (ceqt^^g^^^
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, guerra, oq^iid^a
por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obj^at^ft
de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações, mobilizações

<●
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previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprllÃ^^i
das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;
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XIV - 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela AdministraçãO; decorrentes do

serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade

pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direito de optar pela

suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação;

XV - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução

do Contrato;

XVI - 0 descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n^ 8.666, de 1993, sem prejuízo das

sanções penais cabíveis.

13.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório

e a ampla defesa.

13.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:

13.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a

XII, XVII e XVIII desta cláusula;

13.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência

para a Administração;

13.3.3. judicial, nos termos da legislação.

13.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada

da autoridade competente.

13.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, sem que haja culpa da

CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo

ainda direito a:

13.5.1. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão.

13.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos,

bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à

CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

13.7. O termo de rescisãodeverá indicar, conforme o caso:

13,7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.7.3. indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

14.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a defesa prévia,

aplicar à contratada as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do contrato;

c) Muita de 2% (dois por cento) a partir do 16^ (décimo sexto) dia. Multa compensatória de 10% (dez por

cento) sobre o valor global do contrato;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração

por período não superior a dois (2) anos;

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.

14.2 - O atraso injustificado na execução do contrato poderá ensejar a rescisão do contrato.

14.3 - As multas aplicadas, após o regular procedimento administrativo, respeitado o contraditório, serão

descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias,

da data da comunicação oficial e, caso não cumprida, serão cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decIdidpfi^|Trj^,
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n^ 10.520, de 2002, na Lei 8.078, d'^^!990 - ^
Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n^ 123, de 2006, e na Lei n^ 8.666, de 19^3. , o T-

=r. p I L-L- _c

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
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16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial,

até 0 quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias

daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santaluz/BA como competente para dirimir quaisquer questões

oriundas do presente Contrato.

17.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03 (TRÊS) vias

iguais e rubricadas para todos os fins de direito.

Santaiuz- BA, 10 de maio de 2022.

PREFEITi UNICIPALDESANTALUZ

ARISMÁRiO BARBOSA JÚNIOR

CONTRATANTE

KENNEDY DA SILVA COSTA 60ES 08790576535

KENNEDY DA SILVA COSTA GOES

46.082.596/0001-17

CONTRATADO

VISTO V
■
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA

Av. Getúiio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.aov.br

]PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ BAHIA

CREDENCIAMENTO N^ 004/2023

EMPRESA: KENNEDY DA SILVA COSTA GOES 08790576535

CNPJ: ii2 46.082.596/0001-17

OBJETO: CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE

REFEIÇÕES, VISANDO ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA.

TERMO DE AVALIACAO

Aos dois dias do mês de maio de 2023, às 16:00hs, reuniu-se na sala da Comissão Permanente

de Licitação - CPL, para conferência da documentação da Empresa exigida no Edital de
Credenciamento n- 004/2023, assim foram avaliados os documentos e aprovados pelos seus
membros, conforme cópia em anexo

Santaluz/Ba, 02 de maio de 2023.

DANIELLE NEVES MACHADO

MEMBRO

ANGELA MARIADOS REIS PINHO

MEMBRO

roselVreis da sílva
MEMBRO

G00393



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/BA

Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.
Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.QOv.br

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA

CNP): 46.082.596/0001-17RAZAO SOCIAL: KENNEDY DA SILVA CO.STA COES 08790576535

ANEXOS DECLARAÇÕES -

a) ANEXO II MODELO DE FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO PARA
CREDENCIAMENTO;		 X

b) ANEXO III MODELO DE DECLARAÇAO DE FATOS IMPEDITIVOS;	
c) ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÕES DO REQUERIMENTO DE
CREDENCIAMENTO;

X

X

Xdl ANEXO V TABELA DE PREÇOS;

c) ANEXO VII Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7-,

inciso XXXIII, da constituição federal - declaração de trabalho do

menor;		 X

f) ANEXO VIII Modelo de declaração de inexistência de servidor

público;		

HABILITAÇÃO FISCAL

- Contrato Social e alterações, ou Contrato Social Consolidado, ou
Registro Comercial fempresa individuall 	

RG e CPF		 	

X

OBS

X

X

Cadastro Nacional de Pessoa jurídica íCNFÍl X

XCertidão Federais

XCertidão da Fazenda Estadual

XCertidão da Fazenda Municipal

Certidão de Regularidade do FGTS X

XCertidão Negativa de Débitos Trabalhistas	

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERAaONAL

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o

objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados,
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que
comprovem ter prestado serviços semelhantes ao objeto desta licitação;

b) Alvará de funcionamento (Licença de Localização e

Funcionamento) Estadual ou Municipal do domicílio ou sede da
empresa, com prazo de vigência atualizado;

c) Alvará de funcionamento (Licença de Funcionamento e Fiscalização)
fornecido pelo Serviço de Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal
do domicílio ou sede da empresa, com prazo de vigência atualizado, ou

protocolo válido de solicitação de alvará sanitários aos órgãos
competentes;

QUALIFICAÇÃO ECONÔMlCA-FiNANCEIRA	
Certidão Negativa de Falência ou Recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor cível da Comarca onde está situada a matriz da pessoa

jurídica. ^	
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. GetúHo Vargas - Centro Administrativo Cep; 48.880-000 - Santaiuz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaiuz.ba.gov.br 1

ATO DE DECLARAÇAO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO 014/2023

Declaro inexigível a licitação, com fundamento no Art. 25, "caput", bem como Lei

Federal n-. 8080/90, artigos 24 e 25 e Parecer da Procuradoria ]urídica da Prefeitura

Municipal de Santaluz - BA, de KENNEDY DA SILVA COSTA GOES 08790576535, pessoa

jurídica de direito privado, com sede na Praça ]osé Lourenço, n- 184, Zona Rural, Serra Branca,

Município de Santaluz/BA, CEP: 48.880-000, inscrita no CNP|/MF sob n-. 46.082.596/0001-17,

neste ato representada por seu Sócio Diretor, o Sr. KENNEDY DA SILVA COSTA GÓES, portador

do RG nS; 13.070.924-70 SSP e CPF n^; 037.905.765-35, pelo valor global de R$ 54.999,64

(cinquenta e quatro mil, novecentos e nove e nove reais e sessenta e cjuatro centavos], referente

ao credenciamento de pessoa jurídica para fornecimento de refeições, tudo em

conformidade com os documentos que instruem o referido processo.

Face ao disposto no art. 26, da Lei n-. 8.666/93 submeto o ato à autoridade

superior para ratificação e devida publicidade.

Santaluz - BA, 03 de maio de 2023.

DANIELLE NlpVES MACHADO
PRESIDENTE DA COMISSÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA,

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br 1

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBIIIDADE N° 014/2023

Ratifico o ato do Sr. DANIELLE NEVES MACHADO, Presidente da Comissão, que sugeriu a

Inexigibilidode de licitação com fundamento no Art. 25, da Lei Federal n.° 866Ó/93,

com redação determinada pelas Leis Federais nos 8.883/94 e 9.648/98, a favor da

pessGO jurídica KENNEDY DA SILVA COSTA GOES 08790576535, pessoa jurídica de direito

privcco, com sede na Praça José Lourenço, n° 184, Zona Rural, Serra Bronca,

CEP: 48.880-000. inscrita no CNPJ/MF sob n°.Município de Sanroluz/B.A,

4Ó.082.59Ó/0001-17, neste ato representada por seu Sócio Diretor, o Sr. KENNEDY DA

SILVA COSTA GÓES, porlador do RG n"; 13.070.924-70 SSP e CPF n°: 087.905.765-35,

pelo valor globo! de R$ 54.999,64 (cinquento e quatro mil. novecentos e nove e

nove reais e sessento e qualro centavos), face ao disposto no art. 26 da Lei n° 8.ó6ó/93,

vez que o processo se encontra devidamente instruído.

Santaluz- BA, 05 de maio de 2023

Publique-se.

ARISMÁIUO^ARBOSA JÚNIOR
Prefeito
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R.fe.TjFíCACÃO DA ÍNEXIGIBILIDADE N" 014/2023

Roiiíico o cto da Sra. DANIELLc NEVES MACHADO, Presidente da Comissão, que sugeriu o

ínexigibilidade de licitação com fundamento rio Art. 25, da Lei Federal n.’’ 8666/93, com

redoçào deíerminoda píeios Lèis Federais nos 8.883/94 e 9,643/98, a favor da pessoa

jurídica KENNEDY DA SiLVA COSTA GOES 08790576535, pessoa jurídica de direito orivcdo,

com sede- nc no Praça José Lourenço. 184, Zona Rural de Serra Branca Municipio de

Saníoluz/Sa, CEP; 48.880-Ü00, ipsciüa no CNPJ/MF sob 46.082.596/000M7, nesie ato

representado por seu Sócio (o) Diretor (a) 9 Sr. KENNEDY DA SILVA COSTA GOES, portadora

do PG n^ \ 3.070.9-2A-70 SSP/BA e CPF sob o n° 087.905.765-35 pelo volor giobo! de R$

4.999,64 (cinquenta e quclro mil, novecenlos e noventa e nove reais e sessenta e quatro

ceniovos), face ao d'spos1o no orí. 26 do Lei 8.666/93. vez que o processo se enconiro

devidamente instruído. ,

5

Santaiuz- BA, 05 de maio de 2023

Publique-se.'

ARtSMARIO BARBOSA JUNIOR

Prefeito Municipal

Av. Getúl’o Vtirgos, S/1'l, Centro .Adnvniatrotivo, Centro - CEP. 48.880-000 - Fone 75 3'2&5.2ó63 ● CNPJ; 13.807.8?Ü,'00o i -19
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/B
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep; 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

TERMO DE CONTRATO AO CREDENCIAMENTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*^ 071/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 014/2023

CREDENCIAMENTO N*= 004/2023

CONTRATO N® 111/2023

Pelo presente contrato que entre si fazem, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTAIUZ, Lsíatío o Bahia, com sede na Avenida Getúlio Vargas, S/N, Centro Administrativo,

no cidade de Soníaiuz - BA, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicos (CNPJ) sob o n° 13.807.870/000M9, representada pelo Prefeito, Sr. ARISMÁRIO
SÂKB05A JÚNIOR, inscrito no Cadostro de Pessoa Física (CPF) sob o n"^ 01 Ó.459.6Ó5-76,

acompanhodo do Secretário Municipal de Administração. Sr. MARCOS ADRIANO DE

OLEVEIiíÂ ARAÚJO, insciiio no Cadostro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 5ó0.617.575-49,

doravante designado sinnplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa KENNEDY

DA Sfi.VA COSTA GOES 08790576535, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Praça

José Loíjrenco, ri° 184, Zona Rural, Serra Branco, Município de Santo!u.z/BA, CEP: 48.880-000,

TO no CNPJ/MF sob n°. 46.082.596/0001-] 7, neste ato representada por seu Sócio Diretor,\:

o Sr. ,KENNEDY DA SiLVA COSTA GÓES, portador 00 RG n"": 13.070,924-70 SSP a CPF n^:
Credenciamento n®087.905,765-35, o sequir cenominada CONTRAIADA, habilitodo

OO'í/202.3, doícr/aníe denominadofo) apenas CONTR.ATADO. resolvem celebrar o presente

Contrato de pessoa jurídico paro o fornecimento, que se regerá pelo Lei Federa! 8.666/93,

pelos demo smidiçõas previstas no editol do Credenciamento n.® 004/2023, bem comiO

Ls clousuios e condições a seguir ajustadas:
i;

mC-.'CiG!‘iT

CLÁüSULA FRiMEÍRA -- OBJETO DO CONTRATO:

O piose^níe tamio ten'í po' objeto o CREDENCiAMENTO PARA CONíRATaÇAO DE

ÍURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, VISANDO ATENDER IODAS AS

RIAS D,4 PREFEíTURA MUNICiPAL DE SaNTALUZ/BA, conforme os especificações e

os consíaníe: no Termo cie Referencio e no Edital, tendo en'i visía a homologação

osso Ce Credencicimeníü n® 004/2023. com bcse no que dispõe a Lei Federa! n

termos do legislação vigente apiicóvel ò rnaténo, os.slm

cc^rr.ü, peies condiçc'cs do ediio! e seus anexos e pelc.s cióusulas a segi,iir expressas,

c.le5.n;Jas de s dVeiios. obrigações e responsabilidade dos partes,

integram e comoletom o presente Termo de Contrato poro todos os fins de direito.
iOdo:t os seus termos, as disposições e corTdições do Edita! de

vT!0 o proposto, anexos e pareceres que

● ,1

.■i-_.A

CO' I

o
●s

e suos oiterocões, n●<
Uc:,' ■

O
S l.í

igando as portes em

ericlarnento 004/20.23,. bem c

l.g

‘jn-Tíarn ot.'

'^ariO;; ■l.'rr’,erito,' a I

íTiGUNDA - DO lOCÂL, PRATO E CvONDiÇÃO DE ENTREGA:CLAi;3Ul
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/B
Av. Getúlio Vargas - Centro Adniinistrativo Cep; 48.880-000 ●● Santaluz-BA.

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

2.1 O fornecimento deveró ser realizado mediante a apresentação de "Requisição-de

Fornecimento", nas quantidades estipuladas neste documento, devidamente assinada por

servidor designado como Representante da Secretaria responsável, com entrega imediata.

2.2 Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de posterior verificação da

conformidade dos materiais com as especificações constoníes deste Termo e com a

proposta da empresa vencedora.

2.3 Definiiivomente, após a verificação da conformidade com as especificações

constantes deste Termo, com a proposta da empresa vencedora, e sua consequente

aceitação, que se dará cíé 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento provisório.

2.4 O prazo de entrega do produto será de, no máximo, 12 (doze) horas, contados da data

do recebimento da Noto de Empenho de Despesa, no(s) endereço(s) constante(s) deste

Termo de Referência.

2,5 O DADdüto deverá ser entregue em suo embalagem original contendo as indicações de

marca, fabri,conte/produtor, procedência e prazo de validade, quando for o caso.

2.Ó. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro , do, prazo fixado, reputor-se-ó como realizado, consumando-se o recebimento

definitivo no .dia do esgotamento do- prazo.

2.7 Se a qualidade ou características d.o maíeriol entregue não corresponderem às

especificações exigidas neste Termo, o mesmo será devolvido oo fornecedor, paro

substituição no prazo máximo de 24 (vinte e quotro) horas, independentemeníe da

aplicação-aos sanções cabíveis.

CLÁUSULA TcRCFilRA DO VALOR DO CONTRATO:

3.1. C vGior d.o contraio è de R$ 54.999,64 (cinquenta e quatm mil, novecentos e nove ,e

noye reais.e sessenta e quatro centavos),

valor acima estòo incluídas todos as despesas ordinários diretas e indiretos

decormníes do execução .conirgíual. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais.

Mobolhistas, previaenciários,. fiscais e comerciais Incidentes, taxa de adminístroção,

materiois de consumo, .seguro e outros necessários ao cumprimento integrai do objeto

confralodo.

TABELAS DE FORNECIMENTO

í
DESCRiÇÃO /ESP£C!FBCáÇAO V. TOTALV. ÜNIT.QTD.ITEM :[
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ/B
Av. Getúlio Vargas ● Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA.

Telefone: 75 32Ô5-2843 www.santalu2.ba.g0v.br

33.362,0023,83MARMITEX COM 700G: Fornecimento de

alimentação pronta acondicionada em

embalagens tipo "Marmitex" com 700g

(setecentos gramas), contendo a seguinte

composiçõo básica; 02 (duas) proteínas

(carne/peixe/frango),

ocompanhamentos (arroz, feijão, farinha de

mandioca ou farofa, macarrão, legumes e

verduras): 01 (um) tipo de salada (salada

verde, solado cozida, salada de maionese). As

devem conter embalagens em

tampa,

ocomponhodo de Ialheres descortáveis (garfo

e faca).

Referente a Zona Rural

1.400002

(três)03

rereiçoes

alumínio descartávei com

23,83 21.637,64Refeição comí 700g: Fornecimento de Refeição

com700g (setecentos gramas) no próprio

estabelecimento; airnoço/janta, contendo a

seguinte composição básica: 02 (duas)

roteínas (carne/frango/peixe); 03 (três) tipos

de acompanhamentos (arroz, feijão, farinha de

mandioca ou farofa, macarrão, legumes e

verduras) e 01 (um) tipo de saioda (salada

verde, salada cozida, saioda de maionese),

com 01(um)copo de suco de frutas 300 mi.
Referente a Zonu Ruru!.

908004

r~\

54.999,642.308VALOR TOTAL

CLAUSULA QUARTA- DÂ DOTAÇAO ORÇ.AMENTARIA:

ORGAO: Secretaria Municipo! de Administração

UNIDADE; 0501

PROJETO ATIVIDADE: 2.004

ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 150
n
KJ

ÓRGÃO; Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE; 0902

PROJETO ATIVIDADE: 2.02^

ELEMENTO DÊ DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1500

Página 3 de 10
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PREFEiTURA MUNICIPAL DE SANTÂLUZ/B
Av. Getúlio Vütgas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santalu2-BA.
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ÓRGÃO: Secretaria Municipal de bducaçõo
UNIDADE: 07CS

PROJETO ATIVIDADE: 2.010

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Secretaria Municipai de Educação
UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.011

ELE.MENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1540

ORGyXO: Secretario Municipal de Educação
ÜNirjADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.012

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1500
/ » i40! O

ÜRGAO: Secretaria Municipal de Educoçõo

UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.019

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1550

ÓRGÃO: Secretario Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101

PROJETO. ATIVIDADE; 2.038

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1500 / Í600 / 1621

ORGÃO: Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE: I 101 ■ ■ ■

PROJETO ATIVIDADE: 2.04Q

ELEMENTO

FONTE DE RECURSOS: 1500/ 1600/ 1621 / 1706

DESPESA; 3.3.90.30

CLÁUSULA QUINTA - DO RECESSMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO:

5.1 >Os bens serão recebidos:.

5.1 1. Provisoriamente, Q partir da entrega, para efeito de verificação dci conformidade
com 05

Página 4 de 10
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PREFEITÜRÂ MUNÍCIPAL DE SANTALUZ/B
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especificações constantes do Editol e do proposta.

5.2. Def'niíivamente, após a verificação da conformidade com as especificações

constantes do Editai e da proposta, e sua consequente aceitação.

5.3. Ma hipótese de a verificação o que se refere o subitem anterior não ser procedida

dentro do prozo fixado, repu!ar-se-á como realizado, consurnando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.

●5.4. A Administraçã'o rejeitará, nc todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo com

as especificações técnicas exigidas.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE DE PREÇO:

ó. I. Os preços são fixos e 'rreojusTáveis oté um período de 12 meses.

CIAUSÜLA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA:

7.1,. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses da suo assinatura, podendo ser

prorrogado, caso seja uma das hipóteses do artigo 57 da Lei n® B.666, de 1993.

7.1 .'1 A vigência poderá uitrapassor o exercício financeiro, desde que os despesas referentes

ò contratação sejam integraimente empenhadas oté 31 de íJezembro, para fins de

inscrição ém restos o pagar, conforme Orientação Normativo AGU n'^ 39, de 13/12/2011.

CLAUSÜLA. OITAVA-DO PAGAMENTO:

8.1. O prozo para pagamento será de lO(dias) dias após a entrego da Nota Piscai

devidamente atestada peio setor competente.

8.2. Os pagomentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassern o montante ae

' R$ 17.6C0.00 [dezessete mil e seiscentos reais) deverão ser efetuados no prazo de oté 5

(cinco) dios úteis, contados do dota do apresentação da Noto Fiscat/Fctura, nos termos do

art. S'"". § 3“, da Lei 8.666, de 1-993.

3.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto", peio servidor competente, da

Nota Fiscal/Fatura apresentado pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas

de Débitos Previdenciáhos, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federol, Estodual e Municipal.

8.3.1. O “atesto" fico condicionado à verificação do conformidade da Noto Fiscai/Fafura

Qpresentoda peja Coníralado e do regular cumprimento das obrigações assumidas.

8.4. Havendo erro na apresentação do Noto Fiscai/Foturo ou dos documentos pertinentes ò

contrafação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação do despesa, o pogamenfo

ficará .penderite até que c Contratada providencie os medidos saneadoras, Nesta

hipótese, o. prazo para pagamento inicior-se-á após a comprovação do regularização do

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

8.5. Quando do pagome.nto,- será efetuado o retenção tribuldrio prevista na legisloçoo

aplicável, nos termos da Instruçõo Normativo n° 1.234, de 11 de joneiro de 2012, do

Página 5 de 10
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PREFEITURA iVUJNiCIPAL DE SANTALUZ/BA
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Secretaria da Receita Federal do Brasil.

8.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da

Lei Complementar n° 123, de 2C06, nõo sotrerá a retenção quanto aos impostos e

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próorias, desde

que. a coda pagamento, apresenie a declaração de que trato o artigo 6° da Instruçõo

Normativo RFB n° 1.234, de li de janeiro de 2012.

8.6. O pagamento será eíetuado por mieio de Ordem Bancária de Crédito, mediante

depósito em conto-correnie.

Contratada, ou por outro meio

previsto na legisloção vigente.

8.7, Será considerada data do pagamenlo o dia em que constar como emitida o ordem

bancária para pagamento.

8.8. A Contratonte não se responsabilizará por qualquer despeso que venha a ser efetuada

f)eia Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

agência e estabelecimento bancário indicado pelana

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA;

Efetuar ci entrege das “rnarmitex” em perfeita: condições, no prazo e local indicados

peJa Admiinisíroçao, em estrita observância das especificações do Editai e da proposta.

Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reporai,

corrigir, remover, ou reconstruir, ò: suas expensas, no prazo rnõximo fixado no Termo de

Referência, o produto com avarias ou defeitos;

Atender prontamente a quaisquer exigêncios da Administração, inerentes ao objeto

da presente licitação:

Comunicor à Adiministroção, no prazo máximo de 12 [doze) horas que antecede o

doto do entrego, os motivos que impossibilitem o cumiprimenlo do prazo previsto, com o

devido comprovaçõo;

Monter,. durante toda a e>;0cuçco. do contrato, emi compotibilidade com as

obrigações assumirías, todas as . condições de habilitação e qualificação exigiaos na

licitação:

a)

ó]

c)

d)

Nõo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações o que está obrigado,
exceto nas condições.cuíohzados no Term.o de Referência ou na minuta de contrato;

Não permitir o utiüzaçao ae qualquer trobaiho do rnenor de dezesseis onos, exceto

no condiçõü de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a uíilizacõo.do
trobclhc do menor de dezoito anos ern trabalho noturno, perigoso ou insalubre; ,

Responsabilizar-se pelos despesas dos tributos, encargos trobalhistos. previdenciários,
fiscois, comerciais,, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e

quaisquer outras qçe incidam ou ventiam a incidir na execuçõo do contrato,

i) . Os termos indicados na proposto vinculoim a referida controtoção;

t)

9/

h)
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕB DA CONTRATANTE:

o] Receber provisoriamente os alimentos, cisponibilizando local, doto e horário:

Verificar minuciosomerite, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisonamente com os especificações constantes do Editai e aa proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivos;

Acompanhar e fiscalizar o comprimento dos obrigações da CONTRATADA, através

de servidor especiüirneníe designado;

Efetuar o pagamento no prazo previsto.

b)

d)

d)

CLÁUSULA DÉCiMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO:

11.1. A fiscolização do presente Contrato será exercida por um representante da

Administração, ao qual competirá dirimires dúvidas que surgirem no curso do execuçõo do

contraio e de tudo doró ciéncio à .Administração.

U.2. A fiscoiizaçõ.o.de que troto esta ciáusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTR,’\TADA, 'nclusive perante terceiros, por qualquer irreguioridade. ainda que,resultante

de imperfeições fécnicas. . .

vícios redibiíórios, ou emprego ,òe maierial inadequado ou üc qualidade inferior e. na

ocorrência cesta, nõo implico ei'n co-responsabilidode da CONTRATANTE ou de seus

agentes e pmpostos, de conformidade com o ort. 70 dc Lei n'^ 8.óó6, de 1993.

il.3. O fiscol dc controte cnoíará em registro próprio todas os ocorrências relacionados

com o execução do contrato, indicando dia, mês e ano. Dem cormo o nome des

empregados eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ò

.-'egulorizaçoo dos faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para os providências cabíveis.

CLAUSULA DECI.MA .SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES:

y.?.). Fveniuois altorações controiuois reger-se-õo pela disciplino v.io ortigo 65 do Lei ré 8.6óó,

de 1>'93.

'.2.2. A CONTRATADA ficçró obrigada a aceitar, nos mesmas condições contratuais, os

ocréscimios ou .supressões que se fizerem necessários, até o iimile de 25% (vinte e cinco por

cento) ác valor iniciai aíualizcdo da centrotaçeo.

12.3. .As supressões resultantes tíe acordo ceiebrado entre os contratantes poderão exceder

o limite oe 25% (vinte e cinco .por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

isõo do presente Contrato, nos termos do art. 78 do Lei rémotivos- para a■13.1. Sã

8.6ÓÓ, de 1993;

resc
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- O não cumprimento de cióusulcs controtuais, especificaçõ , projetos ou prozos;es

11-0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projelos e prazos;

a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovor a

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulodos;

IV - o Qiraso injustificado no ir^ício do serviço;

V - o inremjpção dó fcrnecime-nto, sem justa causa e prévia comunicação ò Administroçãc;

ili

VI - G subcontretação total, ou porciai do seu objeto semi autorizoçõo do controtante, a

associação da CONTRATADA corn outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bemi

corno 0 fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato;

V!i ●● c desatendimenio òs deverminações regulares da outoridade designado pare

acompanhar, e fiscalizar a sua execuçõo, assim com.o as de seus superiores;

VIII - o cometirnento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § dc art.

67 da L6Í n'^ 8.,ó.óó, de ,19-93;

'X ●● o decretação.de falência, ou a instauração de insolvêncio civil;

X - a dissolução da sociedade, ou laiecimento do CONTRATADA;

Xi - 0 alteração social ou o modiílcocão da finolidade ou do eslruíuro da CONTR.ATADA,

que prejudique,Q e.xecuçõc do Conirofo;

- razões de interesse púbTco, de alfa relevância e a.mipío conhecimeníc, justificadas e

determinadas pela móximo autoridade da esfero odministrative o que está subordinada o

CONTRALANTR e exaradas no processo odministrativo a que se refere o Contrato;

Xlll - a suspensõo de sua execução, por ordem escrita dg Adminisiroção, por prazo superior

120 (cenfo e.vinte) dias, salvo em coso de calamidade púbíicci, grave perturbação da

oídem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o meusmo prazo,

independenfernen+e do pagamento obrigatório de indenizoção pelas sucessivas e

confraíucilmente imiprevistos desmiobilizações, mobilizações e ouíra.s previstas, osseguroda ò

CONTRATAD.A-, nesses casos, o, direito de optar pela suspensõo do cumprimento .

das obrigações assumridas, oté que seja normalizada a situoção;

XjV - o aíroso superior, o 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Adminisrroçõo,

decorrenles de sen/iços, fornecimenio, ou parcelas destes, já recebidos ou executados,

salvo em caso de caiomiidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,

assegurada à CONTRATADA o direito de optor peia suspensão de cumprimento de suas

obrigoçoes.. até que seje normalizada a situaçõo;

XV - a ocorrência de caso fortuito ou de torço rnaior, regulormente comprovoda,

VI;
/\‘l

O

impeditiva da execu.çõo do Contrato;

XV! - o descumprimento do disposto no inciso V dc orf. 27 do Lei n° 8.666, ,de 1993, sem

preiuízo ,d; sanções penais ccoiveis.

3.2. Os casos da rescisoo contratual seròo formolmente motivados nos autos, assegurado o

J

coníraditórip.e c omplo deteso.

! 3.3. ,A rescisão deste Controro poderó ser;
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13.3.1. determinada por oto .unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados

nos incisos i a XII, XVII e XVIII desta cláusula:

13.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja

conveniência para a Administração;

13.3,3. judicial, nos termos da legislação.

13.4. A rescisão administrativo ou amigável deverá ser precedida de autoiizaçao escrita e

fundamentada da autoridade competente.

13.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XV desta cláusula, sem que haja

culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que

houver sofrido, tendo ainaa direito a:

13.5.1. pagamentos devidos pela execução do Contrato oté a data da rescisão.

13.Ó. A rescisão por descumphmento das cláusulas contratuais acarretará q execução da

garantia contratual, para ressarcimento dc CONTRATANTE, e dos valores das multas e

indenizações a ela devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato,

até o limite dos prejuízos causados ò CONTRATANTE, além das sanções previstas neste
instrumento.

13.7. O termo de rescisão deverá indicar, contorme o caso;

13.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialm.ente cumpridos:

13,7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.7.3. Indenizações e muitas.

CLAUSUIA DEiCIMA QUARTA ~ OAS PENALIDADES:

14.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida ü

defesa prévio, aplicar à contratada as seguintes sanções;

a) Advertência;

b) Muita moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução do
contrato;

c) Multo de 2% (dois por cento) a partir do 16^ (décimo sexio) dia.

d) Multa compensatória de 10% [dez por cento) sobre o valor global do contrato:

e) Suspensão temporória de pariicipaçõo em licitação e impedim.ento de contratar comí a

Administração por período não superior a dois (2) anos;

f) Declaração de inidoneidade para iicitor ou contratar com Administração PúDiica.

14.2-0 atraso injustificado na execução do contrato, poderá ensejar a rescisão do
contrato.

14.3 - As multas aplicadas, após o regular procedimento administrativo, respeitado o

con traditório.

serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, recoihida no prazo

de até 15 (quinze) dias, da dato da comunicação oficiai e, caso não cumprida, serão

cobradas judiciolmente.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS:

15.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 10.520, de 2002, na

Lei n^’ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, na Lei Complementar n° 123, de

200Ó, e na Lei n" 8.6ÓÓ, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA ~ DA PUBLICAÇÃO:

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na

Imprenso Oficiol, até o quinto dia útii do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no

prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO:

ompetente para dirimir17,1, Fica eleito o Foro ao Comarca de Santoluz/BA como

quaisquer questões oriundas do presente Contrato.

17.2. £ por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 03

(TRÊS) vias iguais e rubricadas pcra todos os fins de direito.

Süntaluz - BA, 05 de maio de 2023.

V?

PREFEITURA MÍm^CIPAL DE SANTALUZ
ARiSMÁRIO BARBOSA JÚNIOR

CONTRATANTE

r

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA DE SANTALUZ - 6A.

Barcos adríano-oí
SECRETÁüííOdWTJNÍCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

OLIVEIRA ARAÚJO

REPRÊSENTANTE DA EMPRESA: KENNEDY DA SILVA COSTA GOES

CONTRATADA CREDENCIADA: KENNEDY DA SILVA COSTA GüES 0879057Ó535

CNPJ N'- 46.082.596/0001-17
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Santaluz - BA, 05 de maio 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ - BA

CNPJ N2. 13.807.870/0001-19

CREDENCIAMENTO N^ 004/2023
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: Ü71/2023, Contrato: 111/2023. Contratante: Prefeitura Municipal
cie Santaluz - BA. Contratada: KENNEDY DA SILVA COSTA GOES 08790576535. Objeto:

CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA jURÍDICA PARA FORNECIMENTO DE

REFEIÇÕES, VISANDO ATENDER TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTALUZ/BA. Vigência: J2 meses. Valor Global: R$ 54.999,64 (cinquenta e quatro mil,

novecentos e nove e nove reais e sessenta e quatro centavos}.

Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.012
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1540

UNIDADE: 0501

PROJETO .ATIVIDADE: 2.0Ü4
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.019
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1550

UNIDADE: 0902

PROJETO ATIVIDADE: 2.024
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.010
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9Ü.30

FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Secretaria Municipal do Saúde
UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE: 2.038
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1600 / 1621

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE: llül

PROJETO ATIVIDADE: 2.040
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECUR.SOS: 1500 / 1600 / 1621 /
170Ó

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE; 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.011
ELEMENTO DE DESPESA: 3..3.90.30

FONTE DE RECURSOS; 1500 / 1540

OANIELLE NEVES MACHADO

PRESIDENTE DA COMISSyU)
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5PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ

Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.B80-000 ●● A.antaiuz-BA.
Tfiieíone: 75 8265-2843 wwv/.santaluz.ba.gov.br

Sanialuz - BA, 05 de maio de 2G23.

PRUrEIfURA MUNICIPAL DE SANTALUZ ● BA

CNPJ N°. 13.807.870/0001-19

CREDENCIAMENTO N" 004/2022

EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo; 071/2023. Contrato; 111/2023. Contratonte; Prefeitura Municipol de
Soniaiuz - BA. Contratado: KtíNNEDY DA SILVA COSTA GOES 0879057Ó535. Objeto; Credencianienio

de pessoa jurídica para prestação de serviço de refeições. Vigência: 12 meses. Valor Global: R$
54.999.64 (cinquento e quatro mil. novecentos e noventa e nove roois e sessenta e quatro
centavos).

Dotação Orçamentária:

ORGÃO: Secretario Munirjipal do.

Administroçõo
UNIDADE: 050!

PROJETO ATIVIDADE; 2.004

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTcDE RECURSOS; 1500

ÓRGÃO: Secrefaiio rv.unicipal de Educação
UNIDADE; 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.012

ELEMENTO DE DESPESA: 3,3,90.30

FONTE DE RECURSOS: 1500/1540

ÓRGÃO: Secielaria Municipal de Educoção
UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE; 2.019

ELEMENTO DE DE.SPESA: 3 3.90.30

FONTE DE RECURSOS; 1550

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência
Sedai

UNIDADE; 0902

PROJETO ATIVIDADE: 2.024

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.3G

FONTE DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO: Secieloiio Municipal de Saúde
UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE: 2.033

ELEMENTO DE DESPESA: 3,3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1.500/ 1600/ ló21

ÓRGÃO: Secretaria Municipol de Educação
UNIDADE: 070)

PROJETO ATIVIDADE: 2.0l0

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.’0.30

rONTF DE RECURSOS: 1500

ÓRGÃO- Secreiofi.u /7;unicipal de Saúde
UNIDADE: 1101

PROJETO ATIVIDADE; 2.040

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: l.-;GQ/ 1600 / 1621 /

1706

ÓRGÃO; Secretaria Municipal de
UNIDADE: 0701

PROJETO ATIVIDADE: 2.0! 1

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30

FONTE DE RECURSOS: 1500/' 1540

icucaçcio

DANIELLE NEVES MACHADO

PRESIDENTE OA COMISSÃO
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